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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 015/2021

Ratifico  o  ato  do Sr.  Carlos  Dias  Alves,  Secretaria  de  Planejamento  e  Finanças,  que

sugeriu a Inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 25, Inciso II e Art. 13, Inciso III,

da Lei federal n.º 8666/93, com redação determinada pelas Leis Federais nos 8.883/94 e 9.648/98,

a favor da pessoa jurídica  ROTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA, pessoa jurídica de

direito  privado,  com sede na  com sede na  Avenida  Amélia  Amado,  nº  560,  Garagem,  Centro,

Itabuna  -  Bahia,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  14.492.342/0001-80;  pelo  valor  global  de  R$

44.082,00 (quarenta e quatro mil e oitenta e dois reais); face ao disposto no art. 26 da Lei nº

8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

Canudos - Bahia, 06  de setembro de 2021.

Publique-se.

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

ESTADO DA BAHIA
O PROGRESSO CONTINUA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 059/2021

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento totem dispensador de álcool

gel com acionamento por pedal para atender as necessidades do Município de Canudos -

Bahia.

DATA: 06/09/2021

RATIFICAÇÃO

Subiram os autos do presente procedimento administrativo para minha deliberação quanto à

ratificação  da  Dispensa  de  Licitação,  que  deu  como  contratado  CADS  GRÁFICA  E

PAPELARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Travessa Machado

de  Assis,  nº  85,  Alto  do  Alencar,  Juazeiro  -  BA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº.

06.645.243/0001-63. Valor R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos reais).  Analisados os

autos, constata-se fidelidade aos princípios norteadores traçados pelo Estatuto Regulador.

Assim, RATIFICO o parecer conclusivo da Comissão e da Projur. ADJUDIQUE-SE em

favor de contratado CADS GRÁFICA E PAPELARIA EIRELI. Convoque-se o mesmo

para assinatura do contrato.

__________________________________________

JILSON CARDOSO DE MACEDO
Prefeito Municipal

Praça da Matriz, s/n – Centro – CEP. 48520-000 – CANUDOS – BAHIA

CNPJ 13.343.967/0001 – 18 – Telefone: (75) 3494 – 2165 – Telefax: 75 3494 - 2300
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